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A ESTÉTICA MUSICAL EM ARISTOXENO DE 
TARENTO * 

O tema da estética musical é abordado por Aristóxeno nos dois livros 

que constituem os Elemento. Harmonica ' . Neles o autor justifica a especi

ficidade da ciência da música como corpo autónomo do conhecimento 

recorrendo às faculdades que configuram o (j.ovjaiKÓç ('músico e teórico 

musical'), entre as quais se salienta a percepção (atcrGrjcjic;). 

Ao atribuir à percepção a importância de faculdade interveniente na 

formação dos conceitos da teoria musical, Aristóxeno deixa claro que a 

determinação intervalar não deverá ser feita exclusivamente a partir de 

rationes matemáticas. Desta ideia central que percorre todo o seu pensa-

* Este tema foi-nos sugerido pela leitura de um passo da obra de Maria Helena 
Rocha Pereira, Estudos de História da Cultura Clássica, I vol. —Cultura Grega, 
Lisboa, 1994, 632, que, ao assinalar a distância entre Aristóxeno de Tarento e os outros 
teóricos musicais que lhe sucederam afirma: «o seu tratamento estava mais próximo 
das ciências matemáticas do que das musicais.» Refere-se a Cleónides, Téon de 
Esmirna, Cláudio Ptolemeu, Nicómaco de Gerasa, Gaudêncio, Aristides Quintiliano, 
Alípio e Baquio. Aristóxeno, contrariamente aos seus sucessores propõe uma interpreta
ção dos problemas musicais partindo da faculdade de percepção (aía9rixiKÓç) que o 
músico possui. 

Estamos gratos à Senhora Professora Doutora Maria de Fátima de Sousa e Silva 
pela disponibilidade manifestada em rever as traduções dos textos de Aristóxeno. 

1 Para a tradução tomámos como base a edição crítica de Macran, The 
Harmonies of Aristoxenus, Oxford, 1902, comparando os passos que foram objecto de 
estudo com a edição de Da-Rios, Aristoxeni Elemento Harmonica, Roma, 1954. 
Relativamente ao texto de Ptolemeu, seguimos a edição: Ptolemy, Die Harmonielehre 
des Klaudios Ptolemaios, Ed. e comm., Dtiring, Gothenburg, 1932. Para Plutarco, utili
zamos a edição: Plutarque, De la Musique, Edd. e comm., Weil e Reinach, Paris, 1900. 
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mento originou-se u m a polémica e m torno da concepção de piouo-iKr] que 

os Testimonia nos dão conta, ao m e s m o tempo que levan tam u m a questão 

epis temológica q u e atinge a na tureza da knx<jxT]\iT] xr\q U.OOG-IKTJç 2: qual 

a relação entre razão e percepção na criação dos concei tos m u s i c a i s ? 

Porfírio, contrar iamente a P to lemeu v ê n o pensamen to d e Ar is tóxeno 

a clarificação da ideia de que a razão não pode contradizer os dados rece-

2 Ptolemeu Harm. 1,. 2: «oí xe I luÔayópsioi Kal oi 'Ap iaTo i ; évs io i -
8ia(a.apxeív stcáTepor oi u.èv IIuBayopiKoí u.rj8g sv oíç ávayKaiov íjv 
nãai xfj xr\q áKorjç 7r.poo-poA.fi KaTaKoXooGSaavTsç gtpàpuoaav xaíç Siaço-
paíç TCõV \|/ó<pcov Xóyouç àvoíKgíouç KOXXO.%X] TOíç (paivouévoíç, [...] oi 5è 
Apicroijévgioi TiXsía-cov SóvTsç TOíç Sià Trjç alaGaascoç KaxaA,auPavoué-
voiç óSoõ reápepyov roaresp KaTg^prjaavTo TôH Xóyco, Kal 7tap° aòròv Kal 
j tapà xò cpaivónsvov reap' aÒTÒv p.èv ôTI pr) TOãç T S V \|/ó(pcov Siatpopaïç 
gípappóÇouor Tobç àptGuoúç, TOOTÉCTTI xàç sÍKÓvaç T 5 V A,óycov, Ô.XXÒ. TOíç 
SiacrTàuacriv a ò x S v , i t a p à xò (paivóuevov Sè OTI Kal TOÚTOVJç gjtl 
àvoíKEÍcov Taiç aiaBTjTiKaïç <ruyKaTa.9sasai irapa.páXXoucri pspiaucSv». 
(«Pitagóricos e Aristoxénios estão errados, uns e outros. Segundo os Pitagóricos, não é 
indispensável seguir as impressões auditivas em factos nos quais todos os outros as 
seguem. No estabelecimento de diferenciações entre sons, estabelecem rationes, que na 
maior parte dos casos se manifestam inapropriadas aos fenómenos.[...] Em contraste, 
os Aristoxénios pensam as coisas, o mais possível como dependentes da percepção e 
usam mal a razão, ao tomá-la como acidente de percurso, entrando em contradição 
com a razão em si mesma e com a actividade fenoménica. Contrariam a razão, na 
medida em que não distinguem a principal característica dos sons, ao recusar os núme
ros, isto é, as imagens das rationes, e aceitam apenas os intervalos entre sons. 
Contrariam a evidencia fenoménica, na medida em que associam os números aos inter
valos, o que inconscientemente é uma submissão aos sentidos.») Porfírio, nos comen
tários que elabora a este mesmo texto de Ptolemeu, assume uma posição oposta a esta, 
que reflecte uma leitura diferente do pensamento de Aristóxeno: cf. Comm. in Ptol. 
Harm. 9, 12: «oi uèv ópoítaç ducpÓTspa ÍCToSvjvapoCvTa jiapéXa)3ov xrjv x' 
aïo"0T)O"iv Kal -ròv A-óyov, oi Ss Tò STspov Ttporjyoúpsvov, T ò 8' STgpov 
sjtópgvov. ónoícoç uèv àucpÓTspa rApicrTÓi;svoç ó TapavTÎvoç».(«Uns valori
zam razão e percepção atribuindo-lhes igual poder. Outros entendem que uma é domi
nante e a outra subalterna. Aristóxeno de Tarento aceita-as em igualdade»). Na 
sequência deste passo, Porfírio explica como se articulam as faculdades do pooaiKÓç: 
cf. ibidem, 9. 14: « á p x s a 9 a i uèv yàp T]uàç âicò TôíV 9aivouévcov, Ta SÈ 
cn)|xPs|3rjKÓTa T S I XóJCD STUO-UVCOTTSIV áKoXoúGa>ç, ó|xoA.oyoúusva TOíç 90.1-
vous'voiç Kal oõSértoTS êvavTioaxaToovTa aÕTOÍç. TOV yàp A-óyov svratiGa 
TòV UèV (paivóuevov TT) aíaBf^a-gi àSúvaxov ávxtoXoyrjaai. [...] xò. Sè 
a u p p a í v o v T a sjucrKOTteïv KaTà T ò a ioGr ja s t ouoA.oyoop.svov Kal T ò 
àreoTE'Xeaixa Ss TOIOUTOV Gscopeív, o iov e i v a i cruváSov 7taA.1v xf\ 
aio-Grjcrsi». («Começamos a partir dos fenómenos, e, em conformidade com eles, as 
suas consequências devem estar de acordo com a razão. Estas consequências são con
sultantes com os fenómenos que surgem à percepção e não podem de modo algum 
entrar em contradição com eles. A razão torna-se impossível oferecer razões para aqui
lo que é evidente à percepção. Ao investigarmos as consequências [de um fenómeno] 
de acordo com a percepção e, ao constatarmos o seu resultado final, verificamos mais 
uma vez que ele estava em harmonia com a percepção».) 

http://7r.poo-poA.fi
http://ouoA.oyoop.svov
http://7taA.1v


A ESTÉTICA MUSICAL EM ARISTOXENO DE TARENTO 471 

b idos pe la pe rcepção . Se tal acontecer , a razão torna-se i nconsequen te , 

p o r q u e o con teúdo dos seus ju ízos deve art icular-se c o m os f e n ó m e n o s 

musica is e não abstrair-se deles. 

A teoria musica l deve ser natura lmente construída pelo H O U O T K ó ç a 

part ir da exper iência que faz, por exemplo , ao interpretar u m a obra m u s i 

cal. N a música, ao contrário da matemát ica , os concei tos têm sempre u m a 

funcionalidade que resulta da sua apl icação à prát ica interpretativa. D e s t e 

m o d o , re lac ionam-se e m particular c o m o \ié\oq vocal , que const i tui u m 

parad igma da mús ica grega. 

O object ivo de Ar i s tóxeno não foi criar u m mode lo empir is ta p a r a 

interpretar os fenómenos musicais . A sua inovação consist iu e m in t roduzi r 

a percepção c o m o e lemento do método , a partir do qual são or ig inados os 

problemas teóricos da m ú s i c a 3 . 

3 Cf. El. Harm. II, 33: «xœi 5 S UOUCTIKSI CTKXSÓV éaxiv àpxrjç e 'xouca 
xáE,iv f) xrjç aiaôi'jo-ECDç á K p í p s i a , où y à p è v S é x s x a i cpaóXtuç 
alcr9avó|.i8vou so Xéyeiv Ttspl xoúxcov cbv UTjSéva xpórcov a íaGávsxai» . 
(«Para o estudioso da ciência musical o rigor da percepção situa-se, na ordem de 
importância em primeiro lugar. No entanto, se a percepção for deficiente, é-lhe impos
sível captar a medida exacta dos fenómenos que de nenhum modo foram percepciona
dos.») De acordo com Macran, Opus cit., 258, a expressão HOOOIKÓç não representa o 
músico, no sentido de artista, mas o estudioso da ciência da música, o qual deve pos
suir, nessa qualidade, uma percepção rigorosa. A este propósito Aristóxeno salienta 
que a percepção é necessária ao artista, mas toma-se indispensável à compreensão da 
música enquanto ciência. No entanto, esta faculdade deve ser cultivada para apreender 
a diversidade dos genera e intervalos. Cf. El Harm. II, 36: «ó pèv yàp yscopéxpriç 
o65èv xpíjxai tf) xTjç atcjBficrecoç Suvápsi , oô yàp sBíÇei xrjv ô\|nv ouxs 
xò sú9b ouxs xò 7tspi9spèç oõx' áXXo oòSsv xtõv xoioóxcov OVJXS cpaóXcoç 
ooxg sõ Kpívsiv [...] xSi Se uouaiKtõi uxsõóv saxiv ápxííç è'xouaa xái;iv 
f) xfjç ai<jQ~r]ascaç àKpíj3sia, où yàp êvSéxsxai (paúXcoç a i aSavó^svov st) 
Xsysiv 7iepl xoúxmv <Sv prjSsva xpóitov alaGávsTai». («O geómetra não usa da 
força da percepção, nem exercita a sua vista a julgar bem ou mal a recta, o círculo, ou 
qualquer outra figura. [...] Porém, para o músico, o rigor da percepção mantém o pri
meiro lugar na ordem da importância, pois se ele tiver uma percepção deficiente, não 
pode descrever bem fenómenos que de modo algum foram percebidos sensorialmen
te»). Barker, Greek Musical Writings, vol. II, Cambridge 1989, 151, interpreta este 
passo como referente à percepção de pequenos intervalos, como por exemplo a diesis 
cromática. Neste sentido, o músico não poderá perceber os fenómenos musicais se não 
captar os mais pequenos intervalos, isto é, se não possuir uma faculdade que lhe per
mita perceber a funcionalidade, ou a dynamis das notas. O conceito central do liv. II 
dos El. Harm, é o de dynamis, referindo-se às funções melódicas e à função de cada 
nota na melodia. Neste sentido, a geração dos princípios da POUCTIKT) resulta da articu
lação das dynameis das notas e intervalos elaborada pela percepção. Este método de 
constituição dos princípios musicais é completamente distinto do método demonstrati
vo da geometria. 
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D e s t e m o d o , a aío-Orjcnç e s t á p r e s e n t e n a sicicjTT)|ir) xr jc 

l^ouCTiKTJç, pois os fenómenos musicais possuem as caracter ís t icas ineren

tes à natureza da música , que a tornam inseparável da p e r c e p ç ã o 4. 

N a exposição sistemática dos conceitos, Ar i s tóxeno ap resen ta razões 

de o rdem estética pa ra justif icar o facto de centrar n a p e r c e p ç ã o o núc leo 

da sua teor ia mus ica l . Para tal , aduz que a c o m p r e e n s ã o m u s i c a l (TT)ç 

U.OUCTIKTJÇ £,óvecyiç) se real iza c o m base e m dois e l emen tos : u m fixo e 

ou t ro m ó v e l . O e l e m e n t o f ixo diz r e spe i to aos c o n c e i t o s , e n q u a n t o o 

m ó v e l si tua-se n o domínio da cr iação e da interpretação da o b r a mus ica l . 

A l igação de ambos é feita por meio de u m jogo entre duas f acu ldades : a 

percepção (aurOrjcriç) e a m e m ó r i a ( U W J U T ] ) . A cd'cy9r]cnç c a p t a u m s o m e 

a }-ivr)u.r] r eco rda -o 5 . Este j o g o das faculdades aplica-se, t an to à c o m p r e -

4 Cf. El. Harm. II, 35: «où Ssï 8' dyvoeïv, õxi f| xrjç LJ.OVJGIKT)ç i júvsaiç 
ájia HSVOVTÓç xivoç Kal Ktvouu.svou ccxl Kal xoúxo crxeSòv Sià Tcáarjç Kal 
Kaxà Tiãv népoç aúxTjç, cbç eiresív ànX&ç, Siaxsívstv [...] xoiaóxTjv 8' 
s^oúo-Tjç cpóaiv xrjç LíOUCTIKTíç àvayKaíov Kal sv xoïç Tcspl xò f)p|xocrnÉvov 
CTUveGicQfjvai xrjv xe Siávotav Kal xrjv aï<jQr]<Jiv KaXcõç Kpívgiv xó xs 
(J.SVOV Kal xò xs ixávov Kal xò Kivoú(xsvov». («E necessário não desconhecer 
que a compreensão da música integra, ao mesmo tempo, o elemento fixo e o móvel e 
que esta característica a afecta, por assim dizer, na globalidade e em cada uma das suas 
partes.[...] Em função de ser esta a natureza da música, é indispensável, na melodia 
harmonizada, habituar a razão e a percepção a julgar com rigor aquilo que se mantém 
fixo e o que muda.») Este mesmo princípio também se aplica ã distinção dos genera. 
Cf. El Harm. II, 34: «súBscoç yàp xàç xSv ysvœv Siaipopàç aícr9avóu.sGa xou 
p,èv jxepiéxovxoç návovxoç, xcõv 8s LISOCOV KIVOU|18V<BV» («Por exemplo, perce
bemos as diferenças dos genera quando as notas limites permanecem fixas, embora as 
intermédias sejam móveis».) 

3 Cf. El. Harm. II, 39: « ê K Sóo y à p Sr) xoúxcov T\ XTJç Ltouo-iKTJç 
Çúveaíç êcjxiv, ala9fiaEcóç xe Kal uvfj|j.T)ç' aícrôávEaOai \íZM yàp Ssí xò 
yiyvópsvov, (ivrjpovsúeiv 8È xò ysyovóç». («A compreensão da música provém 
de duas faculdades, que são a percepção e a memória, pois deve perceber-se o som 
pelo ouvido e recordar-se o que se ouviu».) Neste passo apresenta-se explicitamente a 
complementaridade entre as duas faculdades. Macran, Opus cit. 269, considera que é a 
melodia que está em causa, entendendo-a como uma sucessão articulada de sons e 
intervalos, que o ouvido capta na sua unidade. A razão cabe relacionar os elementos 
entre si, e à memória é atribuída a função de manter presentes os sons já ouvidos, per
mitindo que se estabeleçam relações de continuidade entre eles. Destas considerações é 
possível inferir que uma obra musical não se descodifica pela simples percepção das 
suas partes singulares, mas pela síntese delas, obtida pela unidade entre a memória e a 
razão. Em continuidade com o exposto, encontramos em Plutarco, De Musica 1143 
f-1144 c, um tratamento semelhante da questão, mas atribuindo ao som ouvido e à 
relação deste com o som que lhe sucede o centro da compreensão da melodia. Tal pro
cesso é descrito por Plutarco como ultrapassando a simples representação matemática, 
para passar a ter implicações melódicas, estabelecidas através das relações entre notas 
dentro da mesma tessitura. Neste caso, os intervalos não são determinados matemática-
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ensão de u m a sequênc ia me lód ica , ou à assoc iação de u m a m e l o d i a a 

outras j á ouvidas , c o m o à l igação d e u m íj8oç a u m a melodia . E d e fac to , 

através desse jogo , que o iroucmcóç põe e m prát ica a crítica mus ica l , ou 

seja, a compreensão da mús ica por ju ízos da razão, que t ranspor tam todo 

o seu poder criativo. 

A estética é o método reflexivo que Aristóxeno adopta como compre

ensão da música. E esta leitura do fenómeno musical assenta sobre o princí

p io de que os elementos não fixos da música só podem ser determinados 

pelo músico quando este se defronta com problemas, como sejam os da con

sonância e dissonância 6 , e o das harmoniai1 e sua relação c o m os r i tmos . 

É sobretudo no domín io da ha rmonia que a intervenção da cdaG-rjaiç, 

t o rna ev iden te a ex i s t ênc ia de u m a v i são es té t ica q u e supor ta a t e o r i a 

mus ica l exposta nos Elementa Harmonica8. Para clarificar tal v isão, p o d e 

m o s tomar , como exemplo , as relações entre intervalos, harmoniai e gene

ra. A s s i m , n u m a h a r m o n i a ex i s t em no tas f ixas , is to é, i nva r i áve i s nas 

relações intervalares, notas móve is , que caracter izam os genera e a nota 

u.écrr), que é central re la t ivamente às restantes . As modulações entre gene

ra real izam-se através de pequenas al terações intervalares. A estas m o d u 

lações Ar is tóxeno c h a m a mudanças de cor (%p<5jj.a), pois u m a das funçõ

es das notas móveis é dar u m novo 'p i tch ' à m e s m a nota e m diferentes 

genera. P a r a rea l izar as m o d u l a ç õ e s recor re-se à r ep resen tação da cri'a-

mente como rationes entre duas alturas. Barker opus cit. 155, considera mesmo que, 
nesta determinação estética dos intervalos, está implícito o centro da música helénica, 
isto é, cabe sempre ao (IOVJœIKOç a compreensão e criação da uouaucr) uma vez que 
use em simultâneo a ai'a9rjaiç e a |ivrjur). 

6 A cd'a9r)cyiç fornece referenciais auditivos ao uouaiKÓç, como sejam as con-
sonâncias, a partir dos quais lhe é possível atingir as dissonâncias. Cf. El Harm. II, 55: 
«jtoXù \xaXXov xoïç tròv cri)|j,cpcàvcov jieyeGscji TUCTTSóSI f) aícrSrjatç f] TOïç 
xffiv Siatpcóvcov aKpiPsoraxr) S' âv EÏrj Siacpcàvoo Siaa-cà|j.aTOç XTJ\|/Iç TJ Sià 
auucpcuvíaç.» («A percepção confia muito mais nas grandezas das consonâncias do que 
das dissonâncias. A forma mais exacta de construir um intervalo dissonante será por 
meio da consonância».) 

7 Não se pode traduzir àpixovía por' harmonia', pois o termo grego significa, 
entre outras coisas, o modo como são ordenados os intervalos que formam as escalas. 
Assim, o título da obra de Aristóxeno àpuoviicà cruoixsta (Elementa Harmonica) tem 
o sentido de elementos ou princípios da melodia. 

8 Cf. II. 44: «ôTICOç TOIOUTOV o tov êv T ipá to iç òTIò aiaÔfjcrecoç 
cruvopãcrGai TCOV TTJç ápuoviKÍjç 7tpay|j,aTsíaç u e p S v Tò yàp JICOç àTtaixoûv 
ánóSsi^iv oÚK ECTiv àpxosiSéç.» («[os princípios musicais] devem ter uma nature
za, que sobretudo lhes permita o reconhecimento pela percepção sensorial, como uma 
das partes principais da ciência harmónica. De facto, aquilo que de algum modo requer 
demonstração é um princípio fundamental».) 

file:///xaXXov
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Qr\aiq, pois é esta faculdade que distingue os genera9. O mesmo procedi
mento aplica-se à análise dos intervalos. Deste modo, a oitava não deve 
apenas ser vista como uma ratio 2:1, mas ao mesmo tempo, como uma 
consonância. A análise matemática de um som deve ser aplicada às condi
ções nas quais ele se produz e não contrariamente a elas. Como salienta 
Macran 10, no caso do intervalo de tom o que está em causa é o contraste 
entre a difinição de xóvoç dos Pitagóricos e de Aristóxeno. De acordo 
com os Pitagóricos " o xóvoç é representado pela ratio 9:8, enquanto 
Aristóxeno define-o como a diferença entre os intervalos de quarta (4:3) e 
quinta (3:2), pois estes são consonâncias que a percepção identifica mais 
rigorosamente. Só é possível ouvir o xóvoç se forem percepcionadas com 
clareza cada uma das consonâncias 12. Um procedimento semelhante é 
usado para distrinçar os sons musicais dos não musicais. 
O som musical é percebido pela CUCTBTJCJIC como não contínuo, isto é, que 
se move por intervalos. Este facto é o principio da teoria musical, e nele a 
percepção está presente quando se define o som musical como aquele que 
é percebido de forma contínua e o não musical, de forma descontínua13. 
Desta forma, os fenómenos são estudados segundo um acordo auditivo 
entre os factos e a razão, isto é, o ouvido julga a grandeza dos intervalos, 

9 Cf. ibidem II, 48: «SrjXov 8' ôxi oòSèv TOÓXíDV saxl npòç xijv xrjç 
aicGTjciscoç (pavracríav SKSíVTJ psv yàp síç ópoióxTjxa èvóç xivoç síSouç 
pXs7iou(ja xó xe x p S p a Xéysi KGù XTJV ápuovíav , à.W OóK S í ç èvóç xivoç 
SiacjTTÍpaxoç usyeBoç» («É evidente que nenhum destes procedimentos corresponde 
ao modo de representação da percepção sensível, pois essa distingue os genera enar-
mónico e cromático, considerando a semelhança com uma única forma, e não a grande
za de um único intervalo».) 

10 Cf. opus cit. 245. 
11 A referência aos Pitagóricos é feita por Aristóxeno: cf. El. Harm. I. 8. 
12 Cf. El. Harm. II, 56: «xouç aKpooç xoSv cbpicuévcov cpOóyycov STù xf]v 

afcOrjCTiv STtavaKxéov si pèv oov (paviícovxai Stácpcovoi, SíjXov ôxi OúK 
s o r a i xò 5ià xsacrápcov, Sóo xóvrav iccà finícrsoç, s i Ss cruu.tpcovi'jcTOooT 5ià 
•rtÉvxs [xsac rapa] hr\\ov oxi Súo xóvcov Kal f jp í a soç á a x a i xò S ià 
xsaaápcov.» («Deve remeter-se para a percepção a determinação dentro de cada inter
valo, dos sons extremos. Se estes soarem em dissonantes a quarta não será evidente
mente composta de dois tons e meio. Mas se soarem à concordância de quinta, é claro 
que a quarta será composta de dois tons e meio».) 

13 Cf. El. Harm. I, 12: «oûSèv yàp fjxxov rjpsïç xóxs (prjcropsv scrxávai 
TT)V cpcováv, âxav rjuïv f\ aíaOTjcnç aúxrjv árcotprjVT] prjx' èrcí, xò ô£,ò v.r)x' 
STtl xò (Japu ó p p S a a v , oùSèv áXXo 7toioi3vxsç n\r\v xcõi XOIOóXCUI TtáGei 
xrjç (pcovrjç xouxo xò òvopa xiGspsvoí.» («Não podemos deixar de afirmar que a 
voz permanece imóvel quando a nossa percepção revela que ela não se move nem para 
o agudo nem para o grave. Em tais circunstâncias nada mais nos resta do que dar um 
nome a esta característica da voz».) 
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enquanto a razão teoriza sobre as suas potencialidades. A realização deste 

juízo desenvolve-se com o hábito 14, tal como a apreensão dos elementos 

da harmonia. Uns fazem parte da natureza humana e, por isso, são mais 

facilmente descobertos e postos em prática, enquanto outros implicam 

tempo e esforço para a percepção se adaptar a eles l3. Neste domínio, 

14 Cf. El. Harm II, 32: «"Eori Sr) xò usv ôXov TJUãV <f)> Gecopía j tspl 
uÉXouç Ttavxòç uouaiKOO xoû yiyvopévou sv cpcovfj xs Kal ôpyávo í ç . 
à v á y e x a i 5' f) Tipayuaxsta s íç Súo, gíç XS xrjv áKofjv Kal s íç xf]v 
Siávoíav. XTJ uèv yàp aKofj Kpívop.sv xà xSv Siacrcrjuáxcov UEysOr), xfj Sè 
Siavoía Gecopoûusv xàç xoóxcov Suváusiç. SEI obv ÈdiaGrjvai ÊKaaxa ciKpi-
(3Sç Kpívsiv» («A nossa ciência diz respeito em geral a toda a melodia musical, vocal 
e instrumental. Na sua execução depende de dois agentes: o ouvido e a razão. Por meio 
do ouvido julgamos a grandeza dos intervalos e por meio da razão teorizamos sobre as 
suas potencialidades. E necessário criar o hábito de julgar cada coisa com rigor».) 

15 Ao referir-se aos genera, Aristóxeno esclarece, Opus cit. I, 19: «tpaívsxcu S' 
siç xpícr irãv yàp xò Xau(3avóu.£vov uéXoç [xffiv] siç xò rjpuocruEvov f)xoi 
Siáxovóv èax iv f\ xpcíniaxiKÒv f\ èvapu.óviov. repcoxov pèv ouv Kal 
rcpsa|3óxaxov aòxròv Gsxéov xò Siáxovov, itpròxov yàp aúxovj f) xovj áv6pcí>-
Ttou tpúaiç rcpoaxoyxávgi, Ssóxepov Sè xò %pa>\iaxiv:ó\, xpíxov Sè Kal 
àvcóxaxov xò svapuóviov, xsXsuxaíco yàp aôxSi Kal uóXiç uexà noXkov 
Ttóvovj (juvsSíÇcxai f\ al'<79r]cTiç.» («Parecem ser três, pois toda a harmonia com 
harmonização pode ser diatónica cromática ou enarmónica. Entre eles, o diatónico deve 
ser considerado o primeiro e o mais antigo, pois foi o primeiro que se ofereceu à natu
reza humana, o segundo foi o cromático e o terceiro e mais elevado, o enarmónico; a 
este último só com muito tempo e esforço a percepção se adapta.») 
A percepção não pode ser confundida com ouvido, pois Aristóxeno atribui-lhe o estatu
to de faculdade que ordena os elementos acústicos e lhes atribui conjuntamente com a 
razão um significado musical. Mas a percepção também tem limitações. Cf. El. Harm. 
I. 90: «oocoi yàp av p.ãXXov sKáoxrjv xffiv cpcovròv uíav XE Kal saxTjKuïav 
Kal xrjv aòxrjv TCOIíJCTCUUXV, xoaoóxcoí (paívsxai xfj aíaÔTiasi xò psXoç 
áKpipéaxspov» («Quanto mais tomarmos cada uma das emissões vocais una, estacio
nária e uniforme, tanto mais rigorosa surge a melodia à percepção»). A apreensão dos 
sons vocais necessita ser clara e distinta, para que a percepção elabore sobre ela a 
melodia. O som contínuo da voz é percepcionado como um contínuo sem silêncios. Cf. 
El. Harm. I, 8: «Kaxà pèv ouv TTJV C"UVS%TJ XóTIOV xivà SiE^isvai fj çíovrj xf\ 
aícrGfiGsi. ouxcoç cbç av pTjSauoo íaxauévT) UT)8' STI' aòxròv xôv itEpáxcov 
Kaxá ys XTJV XTJç aiaôrjascciç tpavxaaíav, àXXà çEpopévr) auvs%ròç l^éxpi 
aicoTtTjç.» («Em caso algum, no movimento contínuo a voz aparece à percepção que se 
mantém em repouso. Assim, de modo nenhum, segundo a percepção, ela estaciona 
antes de atingir os seus próprios limites. Pelo contrário é levada ininterruptamente até 
ao silêncio»). Em continuidade com este passo, é significativo outro que o complemen
ta; cf. El. Harm. I, 14: «£7il psv oBv xò uiKpòv au,a TICOç êoÍKaaiv i] XE 
cpcovf) Kal f) aíaGrjo-iç ê<;aSuvaxsív» («Na sua progressão para o intervalo mais 
pequeno, a voz e a percepção mostram-se incapazes de se sintonizarem».) Na relação 
entre som musical e silêncio, a percepção apresenta algumas limitações, não se passan
do o mesmo na afinação dos instrumentos. Cf. II, 43: «õxi S' oòSèv xròv ópyávtav 
aôxò ápuóxxexai àXXà f] aujOrjcíç êcxxiv f) xoûxo Kupía, SrjXov ôxt oòSè 
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Aristóxeno refere-se principalmente aos genera considerados mais antigos 

no tempo (diatónico e cromático) que são também aqueles que mais ime

diatamente ocorrem à prática composicional, ao contário do género enar-

mónico que, por resultar de uma criação conceptual, se torna mais difícil 

de audição e, ao mesmo tempo, de aplicação. 

É compreensível que a teoria musical de Aristóxeno tenha como cen

tro o músico, entendido como compositor e intérprete, uma vez que os 

conhecimentos teóricos que este possui não são um fim em si, antes estão 

inseridos na ciência musical que inclui teoria e prática. Existe assim um 

grau desta ciência musical, que é verdadeiramente superior, pois consiste 

na interpretação de uma obra. 

O intérprete não é um simples executante técnico, mas um músico que 

é capaz de compreender os problemas musicais, entendendo a música no 

seu sentido artístico como uma estética16. Todos os problemas de um grau 

mais elevado, que se colocam quando a arte já emprega sistemas e tons, 

não pertencem ao domínio da ciência harmónica, mas a uma ciência mais 

geral que envolve a harmonia e todas as ciências particulares respeitantes à 

música. É esta a ciência que o músico possui e se designa estética. A músi

ca é aqui vista como ènioxruir] e como Ttoírjcnç, isto é, uma arte elevada 

que emprega sistemas e tons que são domínio da ciência harmónica. 

É o músico que possui a faculdade de reflexão sobre a obra de arte 

musical. Tal faculdade de ver na música uma obra de arte alarga as suas 

dimensões matemática e geométrica. Por isso, os Elementa Harmonica 

estudam largamente as faculdades do músico, partindo do princípio de que 

a ciência da música encontra a sua especificidade no UOOCTIKOç, cujas 

capacidades configuram a originalidade inerente à singularidade e irrepeti-

bilidade da composição e interpretação de uma obra musical. 

A.óyou Seixcu, cpavepòv yàp» («É evidente, e não necessita de nenhuma explicitação 
o facto de nenhum instrumento de cordas se harmonizar a si próprio, mas através da 
percepção».) Nesta forma de inserir a percepção nos problemas musicais, fica-nos a 
ideia de que Aristóxeno pretendeu mostrar através dos limites e possibilidades desta 
faculdade, a importância do músico como centro da «organização maravilhosa» que é a 
música. Cf. II, 42: «xáÇiv yáp xiva KCXGóXOU XTJV xou rjpjioauávovj 9aouaorT]v 
uExaXaupávsi xffiv ópyávtov stcacrxov ècp' õoov Súvaxai, XT)ç aicrOTÍascoç 
aòxoíç sreicrcaTOÓariç rcpòç fjv áváyaxai Kcd xaCxa içai xà XoiTtà xcõv Kaxà 
uouaiKTjv» («Cada um dos instrumentos participa, tanto quanto lhe é possível numa 
certa organização maravilhosa de que faz parte a natureza da harmonização em geral 
sob a supervisão da percepção. Da percepção depende essa mesma harmonia, e as res
tantes matérias relativas à música».) 

16 Cf. El. Harm. I, 1. 
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Em Plutarco 17 encontramos a determinação dos conhecimentos a par
tir daquelas faculdades que tornam completo o músico. Existe mesmo 
uma coincidência em variados aspectos entre Aristóxeno e Plutarco quan
to à concepção de músico. De acordo com Plutarco, a ciência harmónica 
não poderá ser alcançada de modo total por alguém que limitou os estu
dos apenas a um conhecimento parcial. Para atingir a música é necessário 
familiarizar-se com todas as ciências específicas e com todo o corpo das 
ciências musicais, bem como com as combinações e mutações das suas 
partes. Nesta exposição estão implícitas críticas, que se dirigem àqueles 
que limitam a ciência da música à harmonia. A este propósito, Plutarco 
mostra que é necessário, acima de tudo, compreender a audição. Uma 
obra musical deve apreciar-se no complexo formado pela melodia, ritmo e 
palavras. As sílabas e os sons ouvidos independentemente não têm senti
do, pois a obra não consiste numa sucessão de sons independentes, nem a 
palavra é uma sucessão simples de sílabas. As sílabas formam palavras e 
sentidos, mas também têm uma expressão que emerge do seu próprio 
som, do movimento das quantidades e da acentuação. A melodia das pala
vras e a melodia musical interligam-se. 

Aristóxeno explica todo este jogo de relações através da percepção 
musical, que é a faculdade central da compreensão dos complexos musi
cais (poesia, música, métrica). A ciência harmónica segue de perto a 
TtoírjCTiç de uma obra musical no que respeita à relação entre as faculda
des do ixouaiKÓç e a Osoopía. Como podemos verificar, a contribuição de 
Aristóxeno para a estética musical resultou da reflexão sobre as faculda
des que se relacionam directamente com a composição musical e com a 
sua ligação à construção da teoria da músicaI8. 

A expressão i] TTJç u.ooaiKrjç E,úvemç pode ser entendida como 
'intuição musical', isto é, uma capacidade inerente ao U.OOCTIKóç

 19. A este 

17 Cf. De Musica 1143 f. 
18 Cf. Levin, «Synesis in Aristoxenian Theory», Trans. Am. Phil. Ass., 103, 

1972, 224. 
19 Sobre um dos sentidos de í jóvemç vide Platão, Crat. 412 a; auvie'vou 

'aúvsiui) 'vir'junto'. Etimologicamente auvírjui 'apreender' 'perceber'. Também ocor
re como faculdade, Platão, Crat. 411 a «tppóvr)aíç xs Kal ^úvsaiç»; Euripides, Her. 
655 «Çóveaiç KOA aocpía»; Píndaro, Nem. 7.60 «cóvscnv ... tppsvtõv»; Tucidides 
1.75 «yva)'u.r)ç i;uvs'asa>ç»; Aristóteles, De An. 410 b 3 (^ÓVECJIç on. a áyvoía). 
A ocorrência do termo com um genitivo denota 'inteligência', 'sagacidade' (v.g. Platão, 
Crat. 412 C «xfj TOíJ SIKOÍOU auvéasi») . Esta mesma construção pode ver-se em 
Aristóxeno «rj TTJç U.ODOTKTíç £,úveaiç». E este sentido que os principais comentado
res de Aristóxeno dão à expressão (v.g. Macran opus. cit., 167; Levin, opus. cit., 212). 
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propósito, Levin vê em Aristoxeno a concepção da música a partir de uma 

causa eficiente que é a faculdade designada por synesis (intuição musical)20. 

E, de facto a antiguidade conhecia Aristoxeno como o «irouaiKÓç» 21, pois 

a sua concepção de músico alargava a prática musical ao conhecimento teó

rico, fazendo um e outro parte de um complexo inseparável. 

A teoria musical de Aristoxeno é uma articulação de ritmo, métrica, 

instrumentação, harmonia e composição. Todas estas partes colhem exem

plos da composição melódica, da dança, do teatro, que fornecem elemen

tos práticos para a construção de uma fenomenologia musical, a partir da 

qual é construída toda a conceptualização. 

Num reencontro com o conceito de U-OUCTIKT) que representa um 

complexo de música e literatura, Aristoxeno funda a sua teoria musical 

como uma «gramática»22 da música, na qual o sistema de regras é gerado 

das questões fenomenológicas sendo a intuição (£,úveaiç) a faculdade pela 

qual o (J.OOCTIKÓÇ estabelece a ligação entre a teoria e a prática musical. 

Implícita à teoria musical de Aristoxeno, existe um reconhecimento 

das possibilidades infinitas do som 23. O som melódico é estudado em par

ticular nas suas múltiplas combinações e possibilidades. É o som melódi

co o núcleo essencial da teoria de Aristoxeno. Segundo este teórico, os 

limites do som ércl xò u,ticpóv e èrci T ò \iéya dependem da intuição 

musical. 

Laloy24 interpreta a synesis como a faculdade inata que permite pro

duzir o juízo musical (juízo estético). A criação musical não parte da 

notação ou da ciência harmónica, mas da synesis2S uma síntese do ouvido 

e do intelecto 26. A synesis é o processo intelectual responsável pela cria

ção da música. 

Como salienta Lippman27 o ouvido e a razão não realizam um acto 

conjunto. A razão é responsável pela estrutura lógica da ciência e pela sua 

argumentação, como por exemplo a determinação da relação funcional 

entre tons, mas não participa no juízo sobre tipos de intervalos. Este acto 

depende mais da percepção. A consonância surge como resultado da audi-

Cf. El. Harm. I, 41. 
Cf. Testimónia apud Wehrli, Die Schule des Aristóteles II, Basel 1945. 
A ideia de gramática é de Levin, opus. cit., 228. 
Cf. El. Harm. I, 15. 
Laloy, Aristoxène de Tar ente et La Musique de T Antiquité, Paris, 1904, 262. 
Cf. El. Harm. I, 41. 
Cf. El. Harm. I, 38. 
Cf. Lippman, Musical Thought in Ancient Greece, New York, 1975, 149. 
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ção, enquanto a dissonância é medida tendo como referencial a consonân
cia. Mas Aristóxeno põe em causa que a razão e a sensação sejam as úni
cas fontes do conhecimento. De facto, a medição da intuição é o núcleo da 
concepção auditiva do autor. O que está em causa é a origem da obra de 
arte musical a partir das faculdades específicas do músico. Este deve con
ceber um princípio que ligue a sensação e a teoria à sua actividade criati
va. Ele cria música ouvindo e desenvolvendo a sua capacidade criativa a 
par do ouvido. 

A capacidade de conceptualização de escalas e princípios da harmo
nia é uma condição para que melhor possa reter, reconhecer e até anteci
par os factos musicais28. O conhecimento conceptual é uma antecipação 
da ideia de consonância e de mensurabilidade da dissonância; de determi
nação das relações entre graus nos sistemas para melhor gerar as melodias. 
O sistema é inseparável da melodia. Cabe ao músico dar às escalas uma 
funcionalidade original, através do cunho pessoal tomando as suas obras 
únicas e imediatamente reconhecíveis como obras possuidoras da marca de 
um autor. Nesse caso todas as obras que o autor compõe possuirão, por 
um lado, a diversidade criativa, e por outro, a unidade resultante da intui
ção musical do seu autor (o seu ethos). A intuição, segundo Aristóxeno é 
a faculdade criativa, que em cada compositor se manifesta como singular e 
irrepetível, quando este aplica a conceptualização à criação de uma obra. 

Cf. El. Harm. I, 44. 




